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CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, inc so l, da Lei np. 14.133, de0tl0al202tl

ErErlVeá

lnstrumento de contrato
entre si, de um lado a lde
Secretaria de Saúde e, do outro lado, a empresa J M V
LTDA, para o fim que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Dir
Antônio, lguatu, Ceará, CEP 53,502-255, inscrita
Municipal de Saúde, neste ato representada pel

Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.
2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de "CONTRATANTE" e, do outro
lado, a empresa J M V SANTANA COMERCIAL LTDA, com sede na Rua José Vieira Barbosa, Ne 27, loja 02,

sala A, Vila Coqueiros, lguatu, Ceará, CEP 53.502-680, inscrita no CNPJ sob o ne 12.565.600/0001-86,
Representante Legal, Jose Marcilton Vitoriano Santana, (Representante Legal), Giovan Carlo ttrfonegat,
(Representante Legal), inscrito(a) no CPF sob o ne.623.***.***-00 e portador(a) da cédula de id$ntidade
ne. 2002029007469, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de "CONTRATAQA", em

conformidade com o que preceitua a Leine, 14.133, deOl.lOa/ZO2L e suas alterações e, regular-se-á pelas

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas

normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

I

i

er as necessidades do1.1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Equipamentos para atend

Centro de Reabilitação de lguatu/CE, conforme PROPOSTA N, 11979908000125035, conforme quantidades

e especificações estabelecidas no termo de referência, anexo I do edital, parte integrante e complêmentar
deste instrumento de contrato, como se aqui transcrito fosse.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(Art. 92, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de Oll04l202tl

2.1. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO N'2026.03.05.01-PMl/SMS, devidamente homologado pela autoridade competente,
e foi instruído com fundamento na Lei ne. 14.133, deO1,lO4/2O2L e suas alterações posteriores e, ainda, na

proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente detranscrição.

cúusulÁ TERcETRA - DA LEGrsrÁçÃo muúvEr Ao coNTRATo 
i

(Art 92, inciso lll, da Lei ne. 14.133, de O1lOAlzOzLl

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ns. th.133, de
O1.lO4l2O21. e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne.8.078, deLL/09/1990 (Código

de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos

omissos.

cúusur-A euARTA- Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo I

(Art. 92, inciso lV, da Lei ne. 14.133, de Ot/04/2O21],

4.1. O objeto deverá ser entregue em até 45 (quarenta e cinco) dias após a solicitação, garantindo a agilidade
no atendimento das demandas desta Secretaria, em conformidade com os quantitativos discriminados e no
local indicado na Ordem de Compra da Secretaria Municipal de Saúde.

J M V SANTANA
COMERCIAL

LTDA:1 2565ó00

Asslnàdo dê fomà
dlgltàlpo.JMV
SANTANA COMERCIAL
LTDA| I 25 65 600000 1 86
Dadot: 2026 (X 1 5
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no prazo previsto, a Contratada deverá comunicar as razões
ntecedência, para que o pleito de prorrogação de prazo seja

ções de caso fortuito e força maior.
serão fornecidos m ordens de compras emitidas pela Contratante

4.3. Os veículos serão fornecidos com todos itens exposto no TERMO DE REFERÊNCIA.

4.4, O(s) veículo(s) será recusado no caso estarfora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, ou por
quaisquer elementos em desacordo com o termo de referência.
4.9. Atender todas as diretrizes e especificações que constam no termo de referência.

cúusurf eurNrA - Do vALoR
(Art.92, inciso V, da Lei ne. 14.133, de OL/O4l202Ll

5.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto deste contrato, o valor global de R$

27.045,27 (vinte e sete mil, quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme planilha abaixo:

5.2. No vllor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objetb, inclusive tributos e/ou impostos, encarBos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

J M V SANTANA

COMERCIAL
LTDA:1 2565600

dlgtrâl poÍ, M V
SAMANACOMÊRCIAL

LT0À:12565óooml86
Dadoi:202ó 04 l5

R. Wilron Roriz, S/N, 5anto Antônio, lguatu-CE . gestaosms@iguatu.<e.gov.br . (88)99855-0075

Item Descrição Marca I Fabricante Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

t2
ARMÁRto otrr/lerusôEs MtN.1,so x 0,70 M.
MAT. coNFEcÇÃo: uaoEtna. 2 poRTAs,

NO MíNIMO 3 PRATELEIRAS.

DEMOBILE UND 3 Rs 1.222,00 Rs 3,666,00

13
AR CONDICIONADO SPLIT 12.OOO BTUS

cLIMATTZAçÃO: APENAS FRtO. 220 V
vtx UND 6 Rs 2.22L,46 Rs 13,328,76

18

TELEVISOR SMART TV DE 32 POLEGADAS,

VOLTAGEM: BIVOLT V, CENNCTENÍSTICNS

ADIpIONAIS: SMART TV, FULL HD,

EN'TIRADAS HDMr/uSB, CONVERSOR Dt,

TIPO TEI.A: LED, ACESSÓRIOS: CONTROLE

REMOTO

PHILCO UND 2 Rs 1.22s,00 Rs 2.4s0,00

21

GEIÁDEIRA/
CAPACIDADE

220V

REFRIGERADOR;

MÍNIMO DE 280 LIÍROS. CONSUL UND 1 Rs 2.168,17 Rs 2.768,L7

2t

CoTI4PUTADOR COMPLETO AMO RYZEN 5

3.66H2 OU INTEL SEMELHANTE, 8GB RAM

DDR4, ARMAZENAMENTO SSD SATA

48OGB, GABINETE COM CONEXÔES USB E

Áuoto rnorutAts, coNExÃo TRAzEtRA 4

USB, 1 HDMI, 1 CONEXÃO RJ45 CONEXÃO

DE ÁUDIO, ACOMPANHA MOUSE 8OO OPI,

TECLADO PADRAO ABNT2 E MONITOR DE

2L,5' FULLHD (1080P) 75HZ COM

cofiJExÃo HDMr,

3GREEN UND 1 Rs 3.78s,67 ns 3.78s,67

28

PROJETOR MULTTMÍD|A (DATA SHOW)

70op LÚMENS, CONTRASTE 10.000:1,16,7
M|IHÔES DE CORES CONEXÃO HDM|
úupnon LED coM 50 MrL HoRAs DE

DURAçÃO RESOLUçÃO NATIVA192O X

1O8O PTXELS PROPORçÃO DE TELA 4:3 /
16:9 TAMANHO DA PROJEçÃO DE 50 A

25O POLEGADAS DISTÂNCIA DE PROJEçÃO

DE tr,,6M ATÉ APROXIMADAMENTE 6,3M
DIStÂNCIA MíNIMA DE PRoIEÇÃo 1,6M
AJU§TE TRAPÉZrO VERTTCAL r2s' AJUSTE

DE FOCO MANUAL POTÊNCIA DO AITO
FALANTE 5 WATTS X2 TENSÃO DE

ENTRADA 7OO-24OV / 50-60 HZ.

GILDENTOC UND 1 Rs 1.646,67 Rs t.646,67

valor Total Rs 27.045,27
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

objeto da contratação.
necessa nos mprimento integraldo

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga

dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independen
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

forma de execução do objeto.
5.4.2. O Edital da licitação que decorreu o contrato.

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformipade com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
I

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas cüstas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da fota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá serexcepcionalmente prorrogado, deforma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133 , de2O2L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

" 
p.grr"n[o.

6.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durantd a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
6.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do
bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. l

Liquidação
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, §3e da
lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77 /2022.
6.1.0. Para fins de liquídação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscalou instrumento dd cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6,10.1 o prazo de validade;
6.10.2 a data da emissão;
6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
6.10.5 o valor a pagar; e

6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

R. Wilson Roriz, 5/N, Santo António, lguatu-CE . gestaoims,lliguatu,(e,gov.br . (88)99855-0075
LTDA:1256560 b&qr§
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6.11. Havendo erro na ap
que impeça a liquidação

ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o
Contratante;

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente dêverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de 2021.
6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
6.13.1 verificar a manutenção das condições de hâbilitação exigidas;
6.13.2 identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
5.14. Constatando-sê, junto ao SICAF, a situâção de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam âcionados os meios
pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus créditos.
6.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autoC do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
6.17. Havgndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o Contrâtado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

nstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.
valores devidos ao Contratado serão atualizados
mento até a data de sua efetiva realização, mediante
âdo pelo IBGE.

Forma de patamento
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, âgência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
6.21. ser[ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagâmenito.

6.22. QuJndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
6.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste
5.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data
do orçamento estimedo.
6.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

R,Wilíon RoÍ,r, S/N, SôntoÀnlônio,lguàtu-CÉ. gestaoi m r@iquatü.<e.gov.br ' 188)9985S-0075
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6.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
efeitos financeiros do último reajuste.
6.28. No caso de atraso ou não divulgação do índice de
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

contado a partir dos

ntratado
logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.29. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriame
6.30. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vrgor.

6.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.32. O reajuste será realizado por apostilamento.

cial, para

cúusurÁ sÉnun - Do REcEBTMENTo Do oBJETo i

(Art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, de 0U04l2OZIl

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, no ato dt entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responspvel pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformipade com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada,
devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3) (dez) dias, a contar do recebimento da not| fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ne. L4.133, de 07/0412021, comunicando-se à empresa para ei'nissão de
Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durantd a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela legurança
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusulÁ orrAVA- Do REA,ustAMENTo DE pREços 
I

(Art.92, incisos V, da Lei ne. 14.133, de 01/O4/2OZll

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrufnento de

contrato.
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniJiais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índíce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE)exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste

R. Wilson Roriz, SIh, 5ãnto Antõnio, lguatu-CE . gestâo5ms,ôiguatu.<e.gov,br . (88)99855-0075
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8.4. No caso de atraso o divulgação

IGU TU

(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

o
!

Contrata
tão logo
8.5. Nas r

da

seJ

afe

a importância ca

a(m) divulgado(s) o(s) í ice(s) deflnitivo(s)
rições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

a

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustanrpento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8. O re{juste será realizado por apostilamento.

cúusuú NoNA- DAvTGENctA E DA pRoRRoGAçÃo
(Art. 92, inciso Vll, da Lei ns. 14.133, de Otl04l202]-l

9.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua

assi natu ra, por L2 (doze) meses, até t4l Oa I 2027, não ca bendo p ro rrogação.

cúusur.h DÉcrMA - Do cRÉDEo pELo euAL coRRERÁ A DEspEsA
(Art. 92, inciso Vlll, da Lei ns. 14.133, de 01104/2027l,

10.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento geral do município.
10.1.1. A contratação tem previsão de ser atendida pela Dotação Orçamentária 0602.10.302.0016.2.021
(Manutenção das Atividades de Assistência Especializada), no Elemento de Despesa 4.4.90.52.00
(Equipamentos e Material Permanente).
10.7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusurA DÉctMA pRTMETRA - Do REEqutrÍBRlo EcoNôMlco-nNANcElRo
(Art. 92, inciso Xl, da Lei ns. 14.133, de 01./04/2021)

11.L. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea
"d", da Lei no. L4.733, de 0L/O4/2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação, nos termos do art, 107 da Lei ne. 1.4.133, deOL/04/202L;
17.2.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusurir DÉctMA sEGUNDA - DAs ALTERAçÕES coNTRATuAL
(Att.724 da Lei ne,14.133, de 0!04/2021lr

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. 14.133,
de oloal2oZt;
12.2. O Çontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fiperem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;
L2.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. L32 da Lei nq. 14.133, de OLIO4/2O271;

12,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. L36 da Lei ns. 74.133, de0L/0412021..
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Secretaria de Saúde

CúUSUIÁ DÉcIMA TERcEIRA -
(Art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de 07/04l2c.2tl

13.1. São obrigações da Contratante
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato

7 UU

73.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi
as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
13.1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissãó/servidor
especialmente designado.
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente contrato.
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.r
13,3. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação dd qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

cúusutA DÉctMA quARTA - DAs oBRTGAçóEs DA coNTRATAEA 
I

(Art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14.133, de 0t/O4l2O2Ll

14.1. Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada i:elo fiscal

do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
14.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o

presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
1.4.3.L. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, praqb e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações leferentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,t3 eL7
a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
14.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com
avarias ou defeitos;
14.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovJção;
14.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações alsumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1.4.3.6.lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
74.3.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
i

L4.4. Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidadqs;
14.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local
de entrega;
14.6. Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência do contrato.
14.7. Requisitos Esperados da Contratação
74.7.7. Os requisitos mínimos de qualidade e desempenho para a aquisição, incluem veículos com clpacidade
mínima específica, conforme as dimensões e capacidades descritas neste termo, garantindo quf estejam

^trrdo 
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devrdamente equipados co d ispositivos egurança e comunicação, respeitando as regulamentaçõesd

do CONTRAN

14.7.2. Assim,

(Conselho Nacion e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)
os critérios técnicos englobam, entre outros a motori2ação compatível para consumo eficiente

de combustível, equipamêntos de interior com especificações padronizadas com as normês reguladoras,
sistemas de segurança como ABS e airbag, assegurando a confiabilidade e eficiência operacional.
14.7.3. As dimensôes e outras especificações do veículo terrestre deverão obedecer às normas da ABNT -
NBR 1.4561/2000, de julho de 2000.
14.7.4. Ambulância TIPO A - Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em decúbito
horizontil de pacientes que não apresentam risco de vida, parã remoções simples e de caráter eletivo.
14,7.5. 4 Ambulância de Transpone (Tipo A) deverá dispor, no mínimo, dos seguintes materiais e

equipamêntos ou similares com eficácia equivalente: Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádlo
comunicação em contato permanente com a central reguladora; maca com rodas; supone para soro e

oxigênio medicinal.
14.7.6. Atendimento â todas as normas discriminadas na PORTARIA Ne 2048, de 5 de novembro de 2002, do
Ministérib da Saúde, no que diz respeito à Ambulância de Transporte TIPO A.

cúusut[ oÉcruA qurNTA - DAs rNFRAçôEs E sANçôEs ADMrNtsrnATtvAs
(Art, 92, in cis o XlV, d â L ei 

^e 
. 14,131, de OU04 /212ll

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. f4.83, de 0L/04/2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivoj
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne. 12.846, de O1./OB(2OL3.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposigão de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ns 14.133, de 2021),

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , " c" e " d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4e, da Lei ne 14.133, de 2027]..

c) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e" , "1' ,'1,9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", que justifiquem a

imposiçãô de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ne 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moretóriâ dê 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias.

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso in.iustificado,

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposiÊão da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll,1) O atfaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíne do subitem L2.t,de20%a 30% do valor

do Contrato.
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "d" do subitem
1.2.f, de 7% a 30% do valor do contrato.

I M V 5ANÍANA ú^úôh@
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15.3. A aplicação das sanções previstas neste Co

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art.
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
156, § 7e da Lei ne. 74.L33, dejTlOa/2OzLl
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado n
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. L4.L33, de07l0al2}2Ll
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eve almente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art, 156, § 3e, da Lei ne,

otl04/2o2tl.
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

133, de

unicação

art. 158

cla ração

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

enviada pela autoridade competente.
15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

da Lei ns. 14.133, de ú/0a1202L, para as penalidades de impedimento de licítar e contratar e de {e
de inidoneidade para licitar ou contratar.
15,8. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §le, da Lei ne. 14.733, de Oll0a/20211:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientf Ções dos

órgãos de controle.
15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. L4.733,deOL/04/202!,ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tÍpificados como atos lesivos na Lei ne.

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contratp ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne. 14.133, de0U0a/202L1.
15.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parla fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NJcional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art, 161 da Lei ne. 14.133, de
otl04/2027l..
75.t2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Leine. 14.133, deOUO4/202L,
15.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusurA DÉctMA sExrA- Do MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRATo
(Art 92, inc so XVlll, da Lei ns 14.133, de 01.10412027\
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16.1. O contrato deverá ser

normas da Lei ne. 14.133, de

as partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

arte responderá pelas consequências de sua inexecução

e impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O ôrgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato,
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrêtégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
1b.b. trscalrraçao
16.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ns. 14.133, de OL/la/20271.
16.7. Fiscalização Técnica
16.7.1.. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridâs todas
as condiçôes estabelecidas no contrato, de res resultados para a Administração,
16.7.2. O fiscal técnico do contrato enotará nto do contrâto todas âs ocorrências
relacionailas à execução do contrato, com ssário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. 74,L33, de 0710412027ll;

16.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
76.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fâto imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6. Ofiscaltécnico do contrato comunicará ao gêstor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistâs à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8. Fiscalização Administrativa
16.8.1. q fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as Blosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quâisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário;
16.8-2. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9. Gestor do Contrato
16.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciâmento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro dê ocorrências, das alteraçôes e dâs prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimqnto da finalidade da administração;
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76.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros real contrato, de

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medida ando, se for
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contral
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da I

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13
Lei ne. t4.733, de)L/Oal2O2tl.

ilfit:;tr' R. Wilson Roriz, S/N, 5ântô Antànio, lguatu-CÊ . gestaorms'Sulguatu"<e.gov.br , ls8)99855-0075
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e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
L6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
seu desempenho na execução contratual, baseado n
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
16.9.5. O gestor do contrato tomará providências
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei ne. 14,133, de OllO4l2O2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16,9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consegução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotada§ para o

aprimoramento das atividades da Administração; I

76.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratbs para a

formalízação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscàlização e

gestão nos termos do contrato.

cúusurÁ DÉcrMA sÉrrrrnn - DAs HrpóTEsEs DE ErflNçÃo Do coNTRATo
(Art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, de 0L/04/2021.1

17.1. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas

contraentes.
77 .L.7. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.
77.7.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antbcedência
desse dia.
77.t.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
17.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne. 14.133, de ú/0a12021, bpm como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
77.2.1.. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

77.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
t7.2.2.1'. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva,
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
77 .3.3. lndenizações e multas.
77.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
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17.5. O contrato poderá ser

técnica, comercia l, ecor

ou com alente público
contrato, ou que deles

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 14.133, de07/Oal2O2L).

cúusurl DÉcrMA orrAVA- DA puBLrcAçÃo

lAtt.72, Parágrafo único c/c art.91, caput, ambos da Lei nq. 14.133, deOt/Oa/2O21-l

18.L. O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado
o disposto na Lei ne. 74.L33, de O1.l0a/2021 e suas alterações posteriores.

cúusur+ DÉcrMA NoNA- Do FoRo
(Art.92, § 1s, da Lei ns. 14.133, de0]./0a/2021],

19.1. As qartes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente
para diriririr quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.2. Estd documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a assinatura de
testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com fulcro no ert.784,94e,
da lei federal ns 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e art. 91, §3s da lei federal
14.L33/2921.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos.
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A§sinado eletronicâmente por

João L, de 5. Mêndonça
Oalài 15lM/2026 76104

JOAO EÔNARDO DE SOUZA MENDONçA
Secretárif
Secretaria da Saúde-SMS

Prefeitura Municipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

lguatu-CE, 15 de abril de2026

J M V SANTANA Assinado de forma digital poÍJ M

CoMERCIAL v SANTANA coMERcrAL
LTDA:1 256560O000 1 86

LTDA:1 25656000001 86 Dados: 2026.04.1s 1 l:28:17 {3'oo'

JOSE MARCILTON VITORIANO SANTANA
Representante Legal

J M V SANTANA COMERCIAL LTDA

CNPJ sob o ne 1.2.565.600/0001-85
CONTRATADA

1) Nome ffi
CPF

IMVSÂNÍANAúúúh4
coMERoAL ãlài,i"*
LTDA 125656m
0@1&

,l;2) Nome

B, Wilson Roriz, S/N, Santo Antônio, lguatu-CE " gestaosms€Diguatu.ce,gov.br . 188)9985í-0075
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